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RESUMO

MODALIDADE N2 DO PROCESSO LOCAL: CÓDIGO UASG: NÚMERO NO 
COMPRASNE:

PREGÃO ELETRÔNICO 2023.02.01.03-DIV w w w .c o m p r a s .g o v .br 981373 20103

OBETO:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (RECARGA) E DE BOTIJÓES ENVASADOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

DATA DA ABERTURA: HORA DA ABERTURA TIPO: CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO:

MODO DE DISPUTA

16 DE FEVEREIRO DE 2023 08:30H MENOR PREÇO ITEM ABERTO

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO SISTEMA SERÁ OBSERVADO 0  HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF.

ÓRGÃO GESTOR GERAL:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

ÓRGÃO GERENCIADOR:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTEÍS):

■ GABINETE DO PREFEITO, GABINETE DO VICE-PREFEITO, CONTROLADOR1A GERAL DO MUNICÍPIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E 
TRANSPORTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO, 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO.

LICITAÇÃO EXCLUSIVA OU COM 
COTAS PARA MEEEPP? FORNECIMENTO: PRAZO PARA ENTREGA: VIGÊNCIA DA ARP: POSSIBILIDADE DE 

AMOSTRAS?

S!M POR DEMANDA ATÉ 05 (CINCO) DIAS 12 (DOZE) MESES SIM

__________________ DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO_________________

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) PREGOEIRO(A), serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio virtual, mediante pedido 
formal a ser enviado através do e-mail: pregaoQ2@licitacao.caucaia.ce.Roy.br. assim como os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, 
RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.

Observações Importantes:...

1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as informações 
constantes deste resumo.

2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e demais 
detalhamentos antè aqueles constantes da.plataforrna Comprasnet prevalecerão as informações constantes do edital e seus anexos

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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PREÂMBULO

O DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, através da Pregoeira 
designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais constam acima 
relacionadas, torna público parà conhecimento de todos os interessados que as 08:30HS (OITO HORAS E 
TRINTA MINUTOS) do dia 16 DE FEVEREIRO DE 2023, através do. endereço eletrônico www.compras.gov.br, em 
sessão pública por meio de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise das 
propostas de preços, formalização de lances è análise e verificação dos documentos de habilitação da licitação 
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DEPREÇO, na forma ELETRÔNICA Ne 2023.02.01.03-DIV, do tipo MENOR 
PREÇO critério de julgamento POR ITEM, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei Federal n;9,40;520,'de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.Q 8.666 de 21 de 
junho de 1993 (com as alterações da Lei n.9 8.883/94 e da Lei n.9 9.648/98), do Decreto n.e 7892, de 23 de 
janeiro de 2013, Decreto Municipal n.Q 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal n.Q 1.289 de 20 de 
julho de 2022, Decreto Municipal nQ 1.188, de 11 de fevereiro de 2021 e as exigências estabelecidas neste 
Edital. •>: ‘ '• ••- > "

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITÀL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:

PARTE A —CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.
Em que são estabelecidos os’requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de 
registro de preços e do contrato. ■ • .

PARTE B-ANEXOS
Anexo I  ̂Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo da Carta Proposta;
Anexo lil -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IV-M inuta do Contrato.

1. DO OBJETO :

l . l .  A presente Jicitação tem s-como -objeto. 0 REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (RECARGA) E DE BOJIJÓES ENVASADOS PARA 

. ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CÁUCAIA/CE, tudo conforme 
especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
-  ; . : : ̂  ;  ̂ : . . . .................................................................

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1. Quaisquer interessados -na forma de PESSOA JURÍDICA regularmente estabelecida neste País,. 
credenciados^ junto ao . portal de compras do Governo Federal e cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que satisfaçam a todas as condições da legislação em
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vigor, deste edital, inclusive téndò sèus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, 
ainda, cumprir a Jegis 1 áçõés;prpprias qúanto à forma constituição do tipo de empresa.

2.1.2. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos 
termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 49 dó artigo 39 da Lei Complementar n9 123/2006, deverão declarar no Sistema do 
COMPRASNET o exercício do direito de preferência previsto em Lei.
2.1.3. A licitante que. participarvdesta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
SICAF, obriga-se a declarar, sob ás penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
2.1.4. A participaçãp na licitação implica-automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo deste edital ;e sè^ â ft ‘éxo§i^áj:òlKérvâhcia dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. : í  ;

2.2. NÃQ PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1. licitantes corrí sócios) diretores ou representantes comuns. •
2.2.1.1. Se antes «do.: início da . abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre!licitantes;participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2;2.2.-Que nãò tenham providenciado o:credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3. Que.tenham errvcomum mèsmo preposto ou procurador.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de 
cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação ou>impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou tenham sido declaradas 
inidôneas e, estejam impedidas-de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, berrvcomo licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou 
ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no 
CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS);
2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 
certidão emitida;pela instância judicial .competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do 
acórdão n9 1201/2020 do TCU. u o
2.2.5. Empresas cujos dirigentes> gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários 
ou. empregados^públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; (inciso III, art. 99 da Lei 
Federal.n9 8666/93).
2.2.5.1. Empresas.cujos diretores; gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejánrí servidores ou dirigentes da 
Prefeitura Municipal de; Caucaia/ membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a 
Pregoeira ou membro da Equipe d,e Apoio. -
2.2.6. Impedidas de licitar com a.Administração.
2.2.7. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração.
2.2.8. .Declaradas;inidôneas, pela .Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição. , v . • -
2.2»9.-Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.
2.2.10. Empresas cüjo objeto, social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

2.3. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET:
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' 23.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
inferessado;s na.roodalidadeliciíatória Pregãò, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF poderá ser 

:. ihl.çiíi(ití':::ho'jj?prt.al.de •Çomprasdo -GovernÒ^Federal -  Comprasnet, no sítio WWW.COMPRAS.GOV.BR. com a 
solicitação de login e senha pelo interessado.
2.3.2. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a. responsabilidade do licitante ou de seu 
representante,legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.
2.3.3. 0  uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao.provedor do sistema, ou ao órgão 
ou entidade responsável, por está licitâção, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. - ;
2.3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio deacesso. . ;
2.3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou porsea representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA-CE ou ao Comprasnet, 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.3.6. 0  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade, legal pelos; atos, praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. 0 .presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de;preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de-preços apresentadas, verificação e classificação, inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3 .1J. Habilitação dojicitante melhor,classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Obrigatoriamente, da. mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial,.com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como 
para.todas as filiais. 0  contrato se.rá celebrado com a sede que apresentou a documentação.
4.2. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os-Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.2.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doç, *.xls, ou *.pdf.
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. 4.2.2. Os documentos comprovadamèritè'apresentados em formato corrompido ou incompatível com a 
versão.sistêmica .operada,■ poderão ser;solicitados mediante nova anexação, por parte da Pregoeira, ficando a 
: critério deste(a), de acordo corri o càso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam as elucidações ■ 
necessárias ao pleno julgamento.
4.3. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, cq.ncomitanteme.nte com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preco..até'a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme 
art. 26, Decreto n° 10.024/2019r . .
4.3.1. Os documentos-que co^fDÕéiri a proposta de preços e, habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados1 para .avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio.de lances, conforme parágrafo 0;̂  art. 26, Decreto n° 10.024/2019.
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema. até.a abertura da sessão pública.
4.5., Na etapa de apresentação, da. proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o 
disposto - no caput/ não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de julgamento.
4.6. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam vigentes 
na data da xabertura-da sessão; pública, ou-encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada.: ; . .

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o Anexo II 
deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada 
exclusivamente, por meio da plataforma do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo 
discriminado, em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência -  anexo I do Edital, a qual conterá 
minimamente: • ■ ,

: 5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
■ 5.1.2. Endereçamento a Pregoeira.da Prefeitura de CAUCAIA;

. . 5.1.3. Prazo de entrega.,dos produtos, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade.da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 

consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da Proposta de 

Preços por extens^íqdpsièm^mGieda corrente nacional; ■ t'.
5.1.7. Demais informações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo II);

5.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, para 
comparativo.ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado divergência entre as mesmas> 
salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a licitante será desclassificada.

Rua. Coronel Correia n9 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



5/3’.::É de inteira responsabilidade: da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam compatibilidade com 
í l: ;.p.^si|5témas^^ràcípnÍ5iis»convenaon3ts;'Gaso a proposta de preços seja apresentada em arquivo corrompido,
■ --'bBseiVài^o^s-idj-siibsíções^nstantes doitem 5.10 deste edital, a licitante será desclassificada.

5.4. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas neste Edital. O. licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5.5. Os preços constantes dá Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula em seus valores globais e unitários-, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
5.5.1; Os preços propostos devér^o estar de acordó colri o quantitativo do bem cotado.
5.5.2. Os preços propostos e a.proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear.qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pela 
Pregoeira que, dentro da situação concreta, poderá: agir no, sentido de prospectar maior celeridade e 
eficiência ao julgamento.
5/5.3./Ocorrendo'discrepânciasentre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
5.5.4. Havendo.discrepância entre a especificação dos itens doedital e seus anexos e aquelas lançadas no 
sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus anexos.
5.6. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente licitação 
discriminado no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na disputa de 
lances, o lance final.deverá atingir preço inferior.ou igual ao limite, máximo constante do Mapa de Preços; o 
preço unitário dos-itens que compõem o lote deverá ser inferior ou igual àquele limite. Caso não seja 
realizada a.disputa de lances,: a ;lieitantevque cotou, na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor 
inferior ou igual aojimite máximo acima especificado.-
5.6.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado dà cota principal,.conforme art. 89, § 2°, Decreto n° 8.538/15.
5.6.2. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla participação, 
inclusive nos casos, na situação anterior, éstè deverá realizara adequação dos preços unitários para o menor 
valor ofertado entre os-itens/lotes; conforme art. 89, § 3°, Decreto n° 8.538/15.
5.7. O -critério déjulgamento do processo licitatório será de MENOR PREÇO POR ITEM, expresso em reais.
5.8. Não serão adjudicadas Prbpóstás de:.Preços com valores superiores à média dos preços unitários e totais 
estimados para à ccntrãtação/ós-quais.se encontram definidos no Projeto Básico/termo de referência.
5.9. 0  prazo de yalidade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias-consecutivos da 
sessão de aberturâlíesla licitação/ conforme Art. 48, § 3°, do Decreto nQ 10.024, dè 2019. Caso a licitante não 
informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquelé definido neste Edital.
5.10. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, munido da 
utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao caso 
concreto; realizàr- õ5saneamento de^eventuais erros cu divergências constantes das propostas de preços, seja 
ela inicial ou a final (adequada). ■
5.11. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.
5.-12. Para cadastramento da proposta no sistema Comprasnet:

r; . - '?>■'. ‘ • •.
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5.12.1. NO CASO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE: Ao oferecer proposta no sistema Comprasnet
o valor a ser incluído pelo fornecedor refere-se ao PREÇO TOTAL DO LOTE. Para composição do preço total do 
LOTE, o fornecedor deverá verificar, o quantitativo total de cada item que compõe o LOTE cotado multiplicado 
pelo seu preço unitário.

5.12.2. NO CASO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM: ao oferecer proposta no sistema Comprasnet
o valor a ser incluído pelo fornecedor refere-se ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.e 8.666/93, alterada e consolidada, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou dos 
documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto 
a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma.,e o seu prazo de validade. Os documentos de habilitação 
serão os seguintes:

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa.individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. PROCURAÇÃO, se for o ícaso; pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou, 
específica.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova.de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova'de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1.-â Fazenda Federal (consistindo em Certidão.Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 

licitantè/ou outra equivalente, na.forma da Lei;
6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
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- 6.3.4. As microempresas.'e erapfesãs -dê pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
V;" ;pàrá'efeito de comprovação de:regüláriâade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
>'r • 6.'3!5. HavendàalgüMârèstriçãa-Wa comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de Licitações, 
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa;
6.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n5 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação ou do item, conforme o caso." .

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃOfGONÔMICO-FINANCEIRA:
6.4.1..Balanço,Patrimonial .e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma' da lei/ devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data- de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.1.1. Os, índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 6.4.1 deverão ser 
apresentados juntamente ao balanço .patrimonial da licitante ou em documento correspondente (no caso de 
licitantes optantes-pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:
6.4.1.1.1., índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC+RLP
. índice de Liquidez Geral (LG) = --

PC+ELP -
Onde:

AC é o Ativo Circulante ,
PC é o Passivo Circulante 

.,. RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo. Prazo ,

6.4.1.1.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC

PC
índice de Liquidez Corrente,(LC) = • 

Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

6.4.1.1.3. índicede Solvência Geral maicr ou igual a 1,0;

AT
índice de Solvência Geral (SG):

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



' . , . ■ * • PC + ELP
' ;•■■■ Onde: V ;

AT é a  Ativo Total...... ; >
PC é o Passivo Circulante 
EL.P é o Exigível a Longo Prazo.

6.4.1.2. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso dõ exercíció;següjiTte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) índice de Liquidèz Corrente (ÍLC).indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo,.ftàr^azérfac^jsq total t lê ‘suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-$e menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso
c) O índice de.Solvência GeraL(ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os 
três, índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria,:um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese,.seria.a:condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue.
6.4.1.3. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos; usuais e costumeiros de aplicabilidade 
destas fórmulas, e assim, ficando-;.comprovado que a exigência dos índices se. faz necessário ante a 
comprovação da -capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de 
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências 
acima,-atendem aos padrõesde requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas 
apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.
6.4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação; ;
6.4.2.1. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.
6.4.2.2. Havendo,mais de um item ou. lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito 
ao. item 6.4.2 será. realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a 
ausência-de capital social-òu-patrimônio líquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar 
pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com 
esta classificaçãoii^ndo se Êrfrtonsideração a maior pluralidade de itens/lotes è á seqüência procedida.
6.4.3.: Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; .
6.4.3.1.f permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 
certidão,emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar, de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do 
acórdão n£ 1201/2020 do TCU.

,6,5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.5.1. Comprovação de aptidão; feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado,- em nome da emprésa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto 
compatível com o objeto da presente licitação.
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.H .S .Í Fica facultado ;aos ;) ic itah .tes;;apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
'prêstgçãodo serviço, òbjetõ à'o.at|sta'Hó^de, capacidade técnica mencionado no item anterior.

; 6.5.3. vCasò 'ó(s| átéstadô(s) não expíícite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser 
acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove o objeto da contratação.
6.5.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s) não seja suficiente para o convencimento do(a) pregoeiro(a), 
promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, § 3o, da Lei n9 
8.666/93, em aplicação subsidiaria a Lei n9 10.520/2002.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Declaração de que, ém. cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIH, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo n a condição.de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, §29, da Lei n.9 
8.666/93). ,
6.6.4. A,documentação de habilitação do licitante detentor-da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) 
Pregoeiro(a) verificará o-eventualdescumprimento das condições de participação, inclusive quanto ao objeto, 
especialmente quanto à existência dé sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de-Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
-União(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

. Conselho Nacional de-Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php)
' d) 'Cadastro de Inidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.1. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas 
neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 
60 (sessenta) dias anteriores à.data marcada para a abertura do certame.
6.6.4.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente;autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 
8 de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a 
confirmação de sua áutenticidadè. ^

6.7. Havendo restrição quanto à. regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou-da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da. Lei Federal n9 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco)-dias úteis, contados da convocação por parte do (a) Pregoeiro (a), para a 
regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a 
Lei Complementam9 1-23/2006.
6.7.1. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
deçadência -do direito, sem; prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
6.8; Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá 
a sessão, informando no "chat" à nova data-e horário para sua continuidade..
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. 6.9. Será inabilitado o licitante,que não atender as exigências déste edital referentes à fase de habilitação, 
f . bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
; 6.Í0. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n9123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.
6.11. Em se tratando de filial; òs. documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto .aqueles que, pçla própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
6.12.0(a) Pregoeirp(à|; poderá/;; no jujga.mento da habilitação,,, sanar erros ,ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes,.e lhes atmbuiratvàíidade.e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei 
n5 9.784, de 29 de janeiro de 1999
6.13.: Constatado o. atendimento:às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.' . • -  «: .■■■ ■

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

INFORMAÇÕES GERAIS
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma 
COMPRASNET- (Compras Governamentais), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases através do Sistema ,de Pregão Eletrônico (licitações).
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal'de CAUCAiA/CE, designado como 
Pregoeiro(a). ■
7.1.2. O, licitante poderá ;enviar as.informações da Proposta comercial e participar da disputa através do 
sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante direto ou.-do representante, credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de 
preços è seus anexos, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, observados as condições e limites de 
data e horário estabelecidos neste Edital.
7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, nò.mesmo horário.
7.2.1. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de Preços 
apresentadas... . ..... ,. .-. . . -
7.2.2. Depois de ènceYràdo ofprazo para cadastramento das Propostas de Preçós/TÍão mais será permitido o 
cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.2.3. A abertura da ..sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo 
procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.

ABERTURA DASESSAO PUBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA :'v;

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1; A partir do-horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a abertur-a.e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de Preços 
Iniciais); passando o(a) Pregoeirõ(a) a avaliar sua aceitabilidade.



7/,. DA FASE DE LANCES .. .
■_ 7,4.1.'Para efeito de lances, considerar o ITEM 5.12 deste edital.

'7^:i;l:'-Áb¥ríé'’'â:'èíá0á competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida os ; 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
7.4.1.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) licitante.
7.4.1.3. O intervalo mínimo,de:difèréhça de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quántõ em relaçapià proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo), 
conforme artigo 3Í, pàrágrafò único.do Decreto n9 10.024, de 20 de setembro, de 2019.

■ 7.4.2. Durante a sessão pú‘blica’-Gfé:dj.sputa,'os ‘licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. 0  Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes.
7.4.3. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO".
7.4.3.1. No-hnõdo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos os 
licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que 
contém o melhor preço, obtido nò encerramento da sessão.
7.4.4.,,Aberta a étapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances.iÉ de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema 
é acompanhar a fase competitiva: ■; s . -  - -
7.4.5'. Os lances serão.ofertados;item/lote a item/lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura 
de mais de um item/lote de forma simultânea.
7.4.6. Não serão aceitos dois oü mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

' primeiro. ■ . .
7.4.7. Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) casas 
decimais,; serão consideradas-; apenas as, 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a)

! Pregoeiro(ã) e. o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por ocasião da 
! entrega Proposta.de Preços final.consolidada.

7.4.8. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública
1 , 1 durará.dez-,minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando, houver lance " 
Q  pEertado;nos últimos.dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.4.9. A prorrogação automática-dá etapa de envio de lances, de que trata o item 7.4.8, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempreque- houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
setratar de lances intermediários;

; 7.4.10. Na hipótèse de'nao hav&r novos lances na formá estabelecida nos itens 7/4.8^ 7.4.9, a sessão pública 
| será encerrada automaticamente.
| 7.4.11. Encerrada a sessào puonca sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item

7.4.10. o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de 
lances,- em prol da consecução do nrielhór preço disposto no parágrafo único do art. 7- do Decreto Federal ne 
10.024, de 20 de setémbro de.2019, mediante justificativa.
7.4.12.‘ Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível àos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados .
7.4.13.- Quando>a desconexão do sistema eletrônico pa.ra o(a) Pregoeiro(a) persistir-por tempo superior a dez

1 minutos, .a sessão/públicá; será suspensa e reiniciada-somente decorridas-vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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:• 7.4,14. Na hipótese dos itens 7^12.ej .̂^4 Í̂3; a ocorrência será registrada em campo próprio dõ sistema,'
7.4.15. Caso o. I.icitahté :n|(feaptèlêh^tlan'c6s, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

••3Wirtênciá'l3é ;ap‘rèsénfâf:ôútF0§;Í3 ncès> valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.
7.4.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

7.5. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEM PATE
7.5.1. Após a etapa de envio de jances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 
art. 45 da Lei Complementará? 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2--/do art.'3® da Lèi n° 8.666, .de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. . , / ';K; •
7.5.2. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma 
vez encerrada a etapa de lances,.será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade, empresaria). O sistema?identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas participantes; procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa dé maior porte, assim' como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e45 da LCne123, de 2006.
7.5.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.1, caso não haja envio de lances após
o início da fase competitiva.
7.5.4. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se 
encontrarem na faixa de; até:; 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a: primeira colocada.
7.5.5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.5.6. Caso a microempresa, empresa/dè. pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não se 
manifeste.no prazo,estabelecido, serão, convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o ,exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.5.7. No caso de. equivalência, dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a 
primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.5.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.
7.5.9. Eventual êi^pWé bntreíprapostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo39, §29, da Lei 
n” 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
7.5.9.1. Produzidos no País; ^
7.5.9.2. Produzidos ou prestados:por empresas brasileiras;
7.5.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; • •
7.519.4.^Produzidos ou prestados per empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
ém lei' para pessoa com-deficiência-.ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. - - ■

DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA



7.6. DA NEGOCIAÇÃO: ; '
7.6.1.:- Apurâda-a proposta/inálcclassificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

acflicitánte para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
7.6.2. A negociação será realizada-por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.6.3. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente escoimada 
ç)o(s) licitante(s) vencedor(es).

7.7. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADÁ): •
7.7.1. Encerrada a faàe.de lances e/Qu.negociação,:depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao 
último lance ou ao valor nego.crádq,;è::licitante.vendedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
(CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, 
contado daísolicitação do(a) Pregoelro(a) no sistema.
7.7.2. Esse vprazp poderá ■ sèr>éstendido ,e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da 
autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo, para elaboração da proposta de 
preço adequada. ,
7.7.3. A Proposta de-preços final, (consolidada) deverá ser:apresentada nos.mesmos padrões e formalidades 
exigidas-a proposta inicial. -
7.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao 
novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação, 
podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).
7.7.5. Caso não seja. possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da proposta 
de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a. devidas adequações, desde que apresente valores 
inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.7.6. A proposta de preços finaL(consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os itens, bem 
como, nãaserãQíaceitas reduções-aperias em determinados itens.
7.-7i7.A. qualquer momento,'o(a) -Pregoeiro(a) poderá solicitar pareceo consultas, análises e verificações por 
parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou da autoridade competente.
7.7.8. A licitante deverá evitar que cs valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizádo a adjudicar o objeto realizando arredondamentos 
a menor nò valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPGSTA:-
a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7.8.l.Como, condição prévia'à aceitação da proposta, caso o licitante detentòrdàSproposta classificada em 
primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br),. seção "Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas 
físicas; empresas e outros)", seção-"Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas físicas, 
empresasse :■ outros)", bem corno . no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do- Ceará 
(http://munkipios.tce.ce.govibr/íransparéncia/), para verificar se o somatório dos valores das . ordens 
bancárias: por ,ele. recebidas,; nó- exercício, anterior, extrapola o. limite, previsto no artigo 3°/inciso II, da Lei 
Complementar. n° ,123> de 2006, cü o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, 
em caso de início de atividade'rio exercício considerado.
7.8.2:í'Psara^;’!f!ifcr0éraprésav;0üyempresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos-valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior
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ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 
í V  pòrçpnto) de que trata o artigo 3V§§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006.
!1 'í .̂èv3J í̂Gonstatáda ocorrência: de : 'qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o(a) 

Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, 
§§9°, 9°-A,10 e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006, com a conseqüente recusado lance de desempate, 
sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade dp lance pü proposta de preços
7.8.4. Não ccorrendp sitüaçao dé recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quantó:ao preço, a sua exequibilidade, bem.como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. ■ ' \.
7.8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nQ 1455/2018 -TC.U- Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível.
7.8.6. Se houver indícios de inèxequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei 
Federal n° 8.666, de 1993.
7.8.7.. Considerar-se-á inexequível a. proposta que:
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos naicontratação são;çQerentes com os.de mercado do objeto deste Pregão.
a.l):. P3ra, efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 
procedimentos: . .

. >: Questionamentos juntò a proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

> Verificação de acordos còletivos> convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos
■ v v  de trabalho; ^
: > Levantamento de informações jünto aos órgãos públicos competentes;

... >: Consultas a entidades òu conselhos de classe, sindicatos ou similares;
■ > Pesquisas.em órgãos públicos ou empresas privadas;
> Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 

; privada;
■■■■ ; Pesquisa■vde.í;preçói!cpm fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes;
> Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
>  Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; Estudos 

setoriais;
> Consultas àsSecretarias.de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; • . ,
> Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 

proponente disponha'para a prestação dos serviços;
■> Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o. mesmo.item, 
e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 
possível a-sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. n
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7.8.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e, 
| ainda, a que apresente preços globais õu unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos . è saíaríòs:‘de% mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do -próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração.

c) Da convocação para apresentaçãò ye documentos complementares a proposta de preços
7.8.9. O(a) -Pregoe/foià). ' çonvòcar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível nó̂  sistem.á,'estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não 
aceitação da proposta. •- " " jr.ví-K i:-.;•. ■ : /
7.8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as 
características do- material vofertádo^ em compatibilidade- como projeto básico/termo- de Referência, 
minudenciando o modelo, tipo,.procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de .catálogos, folhetos;-ou propostas.
7.8.11. O, prazo- estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada.antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).
7.8.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim 
sucessivamente,,na-OFdem deicJássificaçãó, até-a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
7.8.13. Nos itens não exclusiv.osia?microemprèsas/ empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre, que a 
proposta não for aceita; e antes; de- o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente> haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2.006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.8.14. Também nas hipóteses .em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para .que seja obtido preço melhor.
7.8:15.-O(a) :Prego.eiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância'das propostas, e sua validade;jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e Ihes,:atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na 

j  Lei nÇ 9.784, de 29 de janeiro dè Í999.; :

! DA HABILITAÇÃO

j 7.9. HABILITAÇÃO DQ LICITANTE CLASSIFICADO:
7.9.1. A Habilitação-será procedida dc acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital..

DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO:. Da.sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes participantes,, as: Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, 
ao-final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7-. 10.1. Ao final da sessão> caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação do objeto 
desta licitação ao licitante declarado vencedor dó certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de julgamento;



%)'À'^s'ès§bna-ldrtd!ea'do'Dep'aítá;mentb'cle'6estão de Licitações, para fins de análise e parecer jurídico;
c) E depois à(s) àutoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de 
ARP/Contrato(s).

7.11. SUSPENSÃO. DA SESSÃO:
7.11.1. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema 
eletrônico. Neste caso, ás.essãtóerá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da Pregoeira realizar
o devido agendam^to-'^riy.'^n^jpl.à):afprma,do,Còmprasnet.
7.11.2. A Pregoeira^* qüajquér .tern^b;.;na; análise dàs propostas de..preços e-seus anexos,, das amostras, 
quando houver, e d ó . s .d^at ói t aç l b/poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos 
e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
Neste caso, a sessão do-pregão-na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24h 
(vinte o quatro), horas após a comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma 
do Comprasnet.

• DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.12. DAS INTENÇÕES DOS RECURSOS:
7.12.1. Declarada a vencedorà;;k|úalquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a 
intenção de interpor-recurso, em-campo próprio do Sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos para que o 
licitante - manifeste, fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer> quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três)-dias para apresentação das razões do recurso no Sistema do COMPRASNET. As 
demais licitantes ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
que começará a;contar.a partir.dortérmino-do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. - ; ■ -
7.12.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema.
7.12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso, logo, nc juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada 
tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 
motivação -  TCU-Ac. 520/2014-Plenário. ■
7.1-2.3.: a  falta de manifestação, imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e motivos ou, ainda, sendo 
constatado.que.a4BpH^&i^Í|^áda possui o. caráter meramente protelàtório, ist'ó;$hjiportará na preclusão do 
direito de recurso é a.possibilidade de^adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor. 
7:.12.4,..O.acolhimento de recurso, importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.,
7.12.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, nos 
endereços eletrônicos: https://www.g0v.br/compras/pt-br/ e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
7;12.'6. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma eletrônica. 
Havendo necessidade dè apresentação de-informações (fotos, documentos em PDF, gráficos e afins) não 
suportadas pela ■ plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados exclusivamente via e-mail oficial da 
Comissão. , / . . .
7.12.7. 0  recurso será dirigido á Pregoeira a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir
7.12.8. 0  recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. -
7;12.8.1. 0  acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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• '■7,12.8.2. Decididc(s) o(s) recurso(s) Q constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
!3çstQÍtes);a(fludip^(ãpjl9V^.BJp|oj:die^a;J|çitáção ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à homologação do

; rirnrpççri. • — •' 'processo.1

8. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAM ENTÁRIA(S)

8.1. As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste processo.

9. DA ADJUDICAÇÃO'E HOMOLOGAÇÃO

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou.pe.la .aptoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
9.2. Após a.,,fáse recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará 0 procedimento licitàtório
9.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado.desta licitação não implicará direito à contratação.

10. DÁ FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1.-As obrigações decorrentesida presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata 
de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, representada pelo(a) 
Ordenador(a) d e. Despesa;, e ò licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n.Q 1.195, de
10 cie março de 2021 e Decreto Municipal n.9 1.289 de 20 de julho de 2022, da Lei n.9 8.666/93, da Lei n.9 
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
10.1.1. Intègra 0 presente instrumento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer 
às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -  anexa a este edital.
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, 0 Município de CAUCAIA - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Régistro de Preços, que firmará 0 compromisso para futura contratação 
entre as partes, pelo prazo previsto,-nos termos do modelo que integra este Edital.
10.2.1. 0 ;Licitante Vencedor terá 0 prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para subscrever 
a Ata de Registro de,Preços. Este prazo.poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo Licitante,Vencedor durante 0 seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
CAUCAIA-CE. ;
10.2.2. A-recusa'ihjCíáÉificàaa^#-g'carência de justo motivo da vencedora dé não;formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido,^sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
10.3. Jncumbirá à 1admihistração;.províden.ciar a publicação do extrato da Ata de. Registro de Preços nos 
quadros de .aviso.dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na-Lei Orgânica do Município, até 0 quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis.termos aditivos. r.:
10.4. A Ata-de Registro de Preços só, poderá ser-alterada em conformidade com 0 disposto no Decreto 
Municipal-.n.- 1.195, de -lO de março de 2021 e Decreto Municipal n^ 1.289 de 20 de julho de 2022, e nos 
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.s 8.666/93-, exceto os acréscimos de que trata 0 §l°-do art. 65.
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela 
decorrente, cnos termos do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93, se a proposta registrada continuar se



mostrando mais vantajosa à administração.
10.6..-A Ata de Registro de Preços Tião.òbnga .ó.Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 

L- . qüántidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições.
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município, 'optar'pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Atá de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao 
registrado. ■■  ̂ :
10.8. O preço registrado;'è :'òá respectivos fornecedores serão, divulgados no quadro de avisos do 
Departamento de Gestão de Licitações-da Prefeitura'de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços:
10.9. O Município monitorará, : pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10. Em caso de alteração;dos;preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal 
n.9 1.195, de 10 de março de 202Í e Decreto Municipal n.9 1-.289 de 20 de julho de 2022.
10.11. Antes de receber ,o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a-negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes,-que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço .de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato; superveniente.
10:12. Em; quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado,;mantendo-se a diferença ̂ percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele.vigente no^mercadoà época do registro -equação econômico-financeira. ■
I.0;13v Para efeito de definiçãoi dò preço de-mercado serão considerados os preços que forem iguais ou * 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
10.14. Desde que devidamente justificada a-vantagem, a ata de registro-de. preços, durante sua vigência 
poderá:ser,utilizada:por qualquer órgão ou entidade-da administração pública municipal que não tenha 
participado, do.certame licitatório; mediante anuência do órgão gerenciador.
10.14.1. O quantitativo decorrehte das adesões à ata-de registro de preços não poderá exceder,-na totalidade, 
ao dobro;do quantitativo de'cada itérn registrado na ata de registro de preços para-o órgão gerenciador e 
.órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
10.15. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 

. contratações que dela: poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitadosi os dispositiyos da .Lei , Federal 8.656/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a 
preferência em igualdade de condições.

II. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: ■
11.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo de Contrato. ’••• ;  ̂ :



r - : ílX 2 .  0  fornecedorregístrado^terá o prato de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
'Mpàra: àssinar-o; Termo ,de; Contrato, ̂ sob- pena ..de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
’ previstas neste .EditaI.

11.1.3. Alternativamente à convocação/para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento ‘(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento.
11.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudjçatário e acêitá pela Administração.
11.1.5. O prazo de vigêhçja da contratação será aquéle estipulado em termo a ser firmado.
11.1.6., Incumbirá à Admínistração'provídenclar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo 
único art. 61 da Lei ne 8.666/93. ' .

11.2. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DAS IMPLICAÇÕES POR NÃO ATENDIMENTO A 
CONVOCAÇÃO:
11.2.1. Se o adjudicatário, no áto da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas'.condições de habilitação, ou , quando, injustificadamente, recusar-se à- assinatura, poderá ser 
convocado . outro -licitante, desde-que: respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade^ da, proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções-previstas neste Edital e das demais cominações legais.

12. DAS SANÇÕES .

12:1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de 
registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar;.o retardamentodp.fòrnecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar no 
fornecimento,-comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município, de.Caucaia/CE; bern como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de 
Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
I. Multa.de 20%,'(vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no 
caso do: . v ■ ■
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ouiahce; >?-v
d) Fraudar no.fornecimento dò,objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo; •
f}: cometer- qualquer -outro* ilícito. ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento (Lei 
Fedéral n8 8.666/93, Lei Federal nQ 10.520/02 e Lei Federal n9 12.846/13).
II. Multa moratória.de.0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado, 
contados.do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, 
no caso de retardamento na entrega; - - . -
lil.- Muita moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias; . . . . . . .



12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da 
Administração, desde que nãoi..càibà. ã  aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços/no contrato’ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N9. 10.520/02, as 
seguintes penas:
a) Advertência; 1 . :
b) Multa de 1% (um,por cento)..até.520% (vinte, por cento) sobre.p. valor objeto da .ordem de compra, ou do 
valor global máximò.da ata òu contráto, co’nforme o caso; ., ,
12.3. O valor da multa aplicada d.everá ser recolhido aó tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação'ou decisãodo recurso, pqr. meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. ■■■■•_• , \ •
12.3.2. Em caso de inexistência .ou insuficiência de crédito do licitante, o valor, devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. •

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e ò contraditório.
12.4; 1.’ No processo de ;aplicação.íeíe penalidades é assegurado ,o direito ao-contraditório e à ampla-defesa, 
garantidos os seguintes prazòs de defesa:
a). 05 {cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; ■
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Caucaía/CE e 
descredenciaménto-no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município-de Caucaia/CE pelo prazo de até 
05 (cinco) anos.
12.4.2. Rara todo ato inconvéniente-.ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração 
Pública ou ao erário .deverá: inaugurar um-procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos, durante os.procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela 
Pregoeira ou por quaíqúér outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser 
reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração.
12.4v3.-í As? penalidades sòménte .'deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da 
oéoifirência' cde.'..Hforçai-;ma.ior;’;vim^§ditiya do cumprimento da obrigação .e/ou manifestação da unidade 
requisita.nte,. informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

12.5. Nà hipótese de abertura dé processo administrativo destinado a. apuraçãõr-èle fatos e, se for o- caso> 
aplicação de-.sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à licitante 
serão efetuadas por meio dò endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos 
documentos do processo. i  , -.
12.6. A licitante, deverá manter-átualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto, ao 
SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não podendo 
alegar-o desconhecimento do recebimento das comunicações-por este meio como justificativa para se eximir 
dás responsabilidades assumidas oü eventuais sanções aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPÇÃO -



13.1. As licitantes deverão observar os.mais altos padrõeséticos durante o processo licitatório e a execução 
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.
Para os propósitos deste item,.definem-se asseguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": alfalsificaçap ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de èxecução.dé contrato; •
c) "prática conluiada"r êsquematiz.a.r ;óü'estabelecer um acordo entre du.as. ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de-representantes-ou prèpôstqs'do órgão liçitador, visandò, estabelecer preços em níveis 
artificiais enãõ-competitivos; , _
d) "prática coercitiva": j:ausan.dan0. oú .ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

; propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
. , ' contrato. ,v - • ' ,r„

e) "prática obstrutiva":
(1 ) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

I organismo financeiro mültilatéral,. com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nestesubitem; . : .
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. •
13.2. A,contratantç, garantidâ"aúprévia'defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei 
Federal n9 3.666, de 21-de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da 
pessoa física contratada em-prátiçãs corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação 
ou na execução.do contrato financiado,por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
■administrativas,‘criminais-exíveisS

t .. . ‘

| 14.QOS ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
___i- ' i  r-:-:ZJLZ: ■•-■■»-

1 . -

| DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕESI ' ........ . ........ ............ ... ................ ..............................................................

14,1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento-das :Propostas dè>;.Rreços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. ■■■::, /• ■ ■ -
14;l.i/ Decairá d0 :direit0 de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que 
não o fizer dentrd do prazo .fixado neste subitem, hipótese em que tal còmi|hipa‘ção não terá efeito .de 
recurso. -^■■^•...'
14.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito-em julgado da deação á ela; pertinente.
14.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilog.ráfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da 
apresentação de documentos cçmprobátórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e- 
mail: pregao02(5)licitacao.caucaia.ce.gov.br, que preencham os seguintes requisitos:
14.2.1..0-,éndereçamento a-Pregoeira.da.Prefeitura de CAUCAIA;
14.2.2: A identificação précisa.fi completa;do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprõbatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo êditalício;
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f,14.2v3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;- 
'14.2.4.0 pedido, comsuas especificações;
1Í4V3: Á ‘ ircítàWter'déve^á ĵühtar c'ôpia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto) 
válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for
o caso.
14.4. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de cópia da íntegra do-ato proferidp-pela administração no sítio virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.
14.6.0 aditamento prèvaleçerá‘|empre em. relação ao que for aditado.
14.7. Acolhida a petição,dé impugnação contra o-ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova ;dátà para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
14.7.1. Qualquer modificação neste,edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

- DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências-no sentido,de. obter esclarecimentos,-confirmar informações ou permitir sejam sanadas 
falhas formais de documentação que'complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o 
prazo para a resposta.
14.8.1. Òs licitantes notificádos para.prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira,'sofrpena de desdassificação/inabilitação.

14.9./REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:A autoridade competente para -homologar o procedimento licitatório poderá 
revoga-lo somente em razão do interesse púbJico, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente.para, justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre-os. interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s) 
competentejs), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.9 8.666/93.
15.3. Nenhümasindenizaçãoisèrá devida às-licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação-às expectativas de contratações dela decorrentes.
15:4. Na contagem dos-prazos: estabelecidos neste* edital> exclui-se o dia de início, de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento,.observando-se que só.se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5í Os/àvisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento de Gestão de 
Licitaçõés-da Prefeitura Münicipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do Município-DOM, conforme disposto na Lei 
Orgânica/do Muriícípio e no site www.compras.gov.br.
15.6. O.uaisquer informações poderão Ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na Sede do Departamento de Gestão
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de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, 
'  ̂ Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.

15.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, 
nos termos da IN 04/2015-TCM/CE.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca dê CAUCAIA - CE.

CAUCAIA 02 DE FEVEREIRO DE 2023
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ANEXO I
; .PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

I -  INFORMAÇÕES PRIMARIAS, CLASSIFICAÇAO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO

1. ÓRGÃO GERENCIADOR:

■ PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO •

1.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

■ GABINETE DO PREFEITO
■ GABINETE DO VICE-PREFEITO; • , ,
■ CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA 
- , SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
3 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
■ SECRETARIA MUNICIPAL;DE DESENVOLVIMENTO RURAL
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
■ SECRETARIA MUNICIPAL ÓE TURISMO E CULTURA
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
« SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE
■ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
■ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
■ INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO
■ AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - 
GLP (RECARGA) E .DE. BOTIJÓES .ENVASADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ÇAUCAIA/CE.....  ...

OBSERVAÇÃO: Integram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/Itens e 
especificações dos produtos) e II (Habilitação necessária à participação do procedifriento licitatório).

3. JUSTIFICATIVAS:

3.1. DA CONTRATAÇÃO:
Faz-se necessária, as presçntes. aquisições tendo em vista o uso contínuo e rotineiro destes itens para o 
desenvolvimento de atividades basilares no dia a dia das instituições envolvidas nesta demanda. 
Considerando que a pauta mencionada trouxe uma grande soma de quantidade dos itens, as Secretarias 
municipais estarão albergadas legalmente pelos próximos 12 (doze) meses de instrumento, qual seja, a Ata de 
Registro, de Preços, para, quando demandarem de quaisquer destes, rapidamente serem atendidas as 
contratações.

Rua. Coronel Correia n9 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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, :>Òs-itens a serem futuramente-adquíridòs-fazem parte do uso cotidiano dos mais diversos setores dos órgãos 
r''V.-'ví';^è^à''Píefejtura? üma' ver.qu.e' çs/'bòtij:ões'sãp necessários e utilizados nas mais diversas cozinhas e cantinas 

dás eStólas do município; postos d esa úd e, hospital etc., para preparo das refeições que são fornecidas nestes 
locais, de forma a dar maior amplitude as;ações desenvolvidas.

Pondera-se, que licitação realização de forma conjunta, além de gerar celeridade, eficiência nas contratações 
e a economia processual, visa, ameia; a economia de escala prospectada com a oferta de propostas para um 
quantitativo de unidades mais elevado do que a compra sedimentada, angariado a oferta de melhores preços 
em razão dos custos, .ofertas e démanda. •

Réssalta-se que as estimativas^dos1 quantijtativps são meramente estipuladas pela provável demanda mensal 
de cada unidade orçamentárias, bem como, com base em consumo de exercícios anteriores. Entretanto, as 
Secretarias municipais poderãòT.ealizar contratações ou não, ficando a cargo de cada uma, o mérito quando a 
sua própria necessidade.

Logo, ante o exposto, conclui-se que, os itens demandados na pauta constante deste termo, são de itens que, 
de fato, podem a vir a serèm demandados o uso a qualquer momento, e que, quando da ausência destes, 
implicam no não desenvolvimento de ações internas básicas em alguns setores, ou até mais aprofundados em

■ outros órgãos;  ̂assim, a presente-, licitação se vê extremamente necessária, sanando, deste modo, a 
indispensabilidade destes. y.;v

3.2. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Considerando,que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no Decreto 
Federal ne 7.892/2013. Pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão 
de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente a.esta licitação.

Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico por Registro 
j de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando 
| futuros.imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as reais 
: necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços.

Considerando que a,opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da economicidade,
i que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a 

aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração.

Considerando ainda que se fazrentender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração Pública 
está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e máximos 

j  pretendidos. Ressaita-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de 
| contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um importante
I instrumento de gestão; onde as demandas são incertas, freqüentes ou de difícil mensuração.

Outrossim, a ARP também possibilitará, a fixação de preços, o que garantem margem de segurança e 
economicidade a administração, posto a constante elevação de valores no mercado.

Rua. Coronel Correia ne 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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Desta- forma, as. Secretarias municipais estarão albergadas legalmente pelos próximos 12 (doze) meses de 
instrumento,- qual/seja, .a Ata'-de Registro de' Preços, para, quando demandarem de quaisquer destes, 
rapídàmènte seren) atendidas.-as contratações.

Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem comoj considerando as ponderações 
atenuadas, justifica-se a adóção'deste;sistema ao caso concreto.

II- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES ESTIMADOS DA DESPESA

4. DOTAÇÃO(OES)ORp\MENTÁRIA(S):. íf/f  ̂ ; V
Na licitação realizada .mediante: Registro de'Preços nao é necessário indicar a Dotação Orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há 
necessidade de que o(s) órgão(os) tenha(m) prévia dotação orçamentária (§ 2°, do art. 7° do Decreto n° 
7.892/2013).

5. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitação realizada mediante registro çle preços. Quesito não aplicável.

6. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.589.062,66 (Um milhão, quinhentos e oitenta e nove mil, sessenta e dois reais e 
sessenta e seis centavos). > :

! 7. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município, 
conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

III -  DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES

| 8. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
8.1.0s. itens serão recebidos da seguinte forma:
8.1.1. Se entregues por terceiros-transportador ou semelhantes:
f  Provisoriamente; ; hó; ato dal;entrega, para; efeito de posterior verificação da conformidade do item com as 
especificações constantes da proposta da contratada;
• Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua conseqüente aceitação, mediante a 
emissão de; Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
8.1.2. Se, na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o,, recebimento será definitivo 
verifiçando-se a ‘conformidade. do, item com .a proposta do fornecedor, especificações e conferindo-se a 
quantidade e preços unitários e.totais, conforme solicitado na ordem de compra.

9. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
9.1. Os produtos/itens deverão ser entregues no loca) designado na ordem de compra/fornecimento emitida pelo órgão 
demandante, rio âmbito do município de Caüçáia/CE.
9.1.1. Â còhtfatànté poderá emitir.várias Ordens de Compra/Fornecimento, conforme demandas.

10. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
10.1: Fornecimento POR DEMANDA, nos térmòs do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Art. 3° - O 
Sistema de Registro de Preços pódérá ser adotado nas seguinte hipóteses: II -  quando for conveniente a



aquisição de bens com;previsão .ífe entregas parceladas, fogo, o fornecimento dos produtos licitados poderá 
ser-feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado 

‘ durante d prazo^délcóntratâçãof.mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela unidade 
administrativa contratante, constando a quantidade de itens a serem entregues.
10.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a.fiel e correta entrega para fins de pagamento;
10.3-. A presença da fiscalização-do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada; .
10.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em.parte,.qualquer bem que não esteja de acordo 
com as exigências,; .bem como,'determinar prazo para substituição do. item eventualmente fora de 
especificação. f:.v '• i- ■

11. PRAZO PARA ENTREGA
11.1. Entregar os produtos no loçal designado.por cada Secretaria do Município da. Prefeitura de Caucaia, no 
prazo de até 05.(cinco) dias, a. contar da emissão da ORDEM.DE COMPRA, que será enviada à contratada 
através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.
11.1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força, maior ou caso fortuito, desde que justificados em até 01 
(um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados 
como inadimpiemento contratual.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA
12.1. A Ata de Registro de Preços produzirá.seus jurídicos e legais efeitos a partir data de. sua assinatura e 
vigerá pelo prazo dé 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela 
decorrente, nos termos do artigo 57; da Lei Federal nQ 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto 
Municipal de n5 1.195, de 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n.9 1.289 de 20 de julho de 2022.

13. DO PAGAMENTO
13.1. O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a 
emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada tòdas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bapcária do 
fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminatiya, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as 
contribuições sociais; ■- . ■
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade reiativ.a a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade.relativa ao FGTS; .
f) Prova de Regularidade relativa á Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

IV - DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA E AMOSTRAS

14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
14.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada, o 
valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste 
documento;
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;14.;2. A licitante deverá garantir á .entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso constatado 
í''’ ''^iájg_ü^;impierfeii5lo/tèír0Q:4^rt]B'hô/dpvoiyidos è.a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro 

dá'falhâ>.o.€adastrò d.è:Fórnéce.çlo.res'Mun1cipais;
14.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que 
atenda as exigências, contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

15. DAS VERIFICAÇÕES E AMOSTRAS : . i
15.1. A-Unidade Gestora pòdeça. sé valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e 
homologação’ da licitante; para verificação- .do .atendimentp, das..especificações mínimas dos produtos 
constantes neste Projeto básico/Termo de Referência./

V -D A  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
iD.i.vfParàíü-Tornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com o(s) futuros 
contrató(s) a serèm firmado(s);
16.2. A Ata de" Registro dé/Preços produzirá seus jurídicos-e legais efeitos a partir da data de assinatura e 
vigerá pelô prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos contratos dela decorrentes, 
nostèrmíá^a^LeivFèdéraPSTdBÇ/Sâ, satisfeitos, ainda, os demais requisitos do Decreto Municipal de Ns 1.195, 
dè 10 de março de 2021 e Decreto Municipal n.9 1.289 de 20 de julho de 2022.
16.3. As.òbrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata 
de Registro' de Preços, •subscrita-pelo- Município, através da Unidade Gestora, representada pelo(a) 
Ordenadof(a) de Despesa e o(s) Ijcitante(s) vencedor(es), que observar os termos do Decreto Municipal de N9 
1,195, de 10 ds março-de 2021; aà :Léi;nR:8.666/93,-Decreto Municipal n.9 1.289 de 20 de julho de 2022, da 
Lei n9 10.520/02, do edital é.demais normas pertinentes.

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
17.1. A gestão e fiscalização.do,çpntrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar com 
esta finalidade,.devendo e!.e,exercer toda;a'sua plenitude.tudo em atendimento e consonância, ao que dispõe o.art. 58, 
inciso III, c/c a rt,67 da Lei Federal n° 8.666/93.
17.2. O ’gestor e fiscal.de contrato/.deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e 
promover aã medidas necessárias ào alcance do seu objeto e no interesse da Administração.
17.3.' Às cpmpeterifcias, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas 
confor>rriò instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes. 
Í7.4.'A ’ .preseríça . da:.fiscalização dá "Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. ‘ ' ,c'
17.5. Cabérá áo servidor designado rejeitar totalmente óu em parte, qualquer produto'que não esteja de acordo com as 
exigências, bem como, déterrriiriàríprázo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação.

VI -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

18. DO ÓP.GÃO GERENCIADOR
Í8.1. Competirá ao Órgão Gestor dp Registro de Preços: 
à) Gerenciar à Ata de Registro de Preços;
b)- Providenciar,,,sempre que .solicitada., a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para 
atendimçnto.às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos
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.. definidos nesta Ata; ..
;• :ei;cònduziros. procedimentos.r.elativos'aieventuais renegociações dos preços registrados;
• íd) Áplífcar;.ãs.séguiritès?pènáliààdês.po^ do pactuado na Ata de Registro de Preços:

I) Advertência.
II) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
IV. Cancelar o registro, do fornecedor detentor do preço registrado, , em razão do disposto no Decreto 
Municipal de NQ 1.195, de 10 dè março de 2021 e Decreto Municipal n.° 1.289 de 20 de julho de 2022.
V. Comunicar aos Ôr$5òs' ̂ arti.cipantê§,dp>SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços 
registrados.

19, • DA DETENTORA DO REGISTRO.:
detentor do. regi$trqt„çje;'ftceços^dur9nte- o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos ps pedidos: efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento >de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a 
execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por ..preço, unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do 

' Sistema dé Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra;
c) Rèspondér no prazo de át& 05(cinco) dias á consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a pretensão 
de órgãos/entidades hão participantes de utilizar a Ata na condição dé Órgão/Entidade Intèressado;
d) Estarciente qüe ps materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de 
recusar caso não esteja:de acordò com o especificado e seja uni produto de qualidade inferior ao solicitado.
e) .Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 2° da 
Lei n;°-8.666/93 e suas alterações posteriores.
f) Arcar com todas as-despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -  
carrego e descarrego; decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 
de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade'corri as-obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
hj Substituir às suas expensas^ to.do e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações exigidas e 
pdrpes;.de qualidade exigidos, tpm defeito e/ou vício;
i);Résponsabi!izar-se pelos danps-causadps diretamente à Administração ou a.terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo até a entrega do(sj produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras; 
j) Responsabilizar-se pèla fielentrega dos itens no prazo estabelecido;
I) Prestar todos os esclarecimentos que fórem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição.



1. DOS ITENS/LOTES:

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo:
1.1.1. A definição dos quantitativos deu-se com base em levantamento pautado pelo histórico de utilização de 
exercícios anteriores, e/ou em . consonância com as necessidades das possíveis contrátação prospectadas a 
longo prazo de vigência,da Áta de Registro de preços, estipuladas por este(s) órgãos(s).
1.1.2. A presente Iicitáção.se;rd:á̂ ’yia; Sistéma ;dç Registro de Preços -  SRP, lògo, o quantitativo apresentado 
reflete uma prospecção das 'pòssívèfsídlértiandas ao longo dos próximos 12 (doze) meses, contudo, não 
havendo qualquer obrigação por, parte do município quanto a contratação integral e sim, somente, em 
havendo necessidade e ou demanda.
1.1.3. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de 
formulação de proposta de: preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de Referência.

1.2. Dó critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS PARA 
ME, EPP e MEI),. ;.i} ,a„ ,
1.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da. Lei. Complementar 147/14, a Administração.Pública:
I - Deverá reaHzar processo licitatório destinado exclusivamente à participação, de microerhpresas e empresas 
de pequeno porte.nos.itens/de contratação .cujo valorseja.de até R$ 80,000,00 (oitenta mil reais); (Redação 
dada pela Lei Complementar.n9 147, de 7.de agosto de .2014).
III.- deverá estabelecer, em certames;para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do objeto para a. contratação de microempresas e empresas de pequeno.porte.

1.3. Do modo de disputa: "ABERTO".
1.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo), 
conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nQ 10.024, de 20 de setembro de 2019.



; . ;A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS- DA LICITAÇÃO DE ACORDO COM A CONSOLIDAÇÃO DOS QUANTITATIVOS DAS 
’• . :'SOLÍCITAÇÕES DE‘ DESPESAS DE CADA ÓRGÃO, PARTICIPANTE:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID.
' G

ÁB
PR

EF

GÁ
CV

IC
E

5
wo.

5
15

SA
GR

T

SM
S

SM
E

SD
ST

SE
FI

N

. 
SE

PL
AM

SE
TC

UL
T

H-::: CL.- .10 SD
R

SE
JU

V Q_:

SE
GO

V Í>íi3|
VSi<

5' Q-V IM
AC QTD.

TOTAL

1 RECARGA DE GAS 13 
KG-GLP V

; UND' ’15" ' lO ' •50 15 7 ' 672 8.Ó00 430 .90 1? 36 30 ..12 5 70 6 12 10 14 9.546

2
RECARGA DE GAS ’45 
KG-GLP ÚND :;o .. .0 ' 0 , o- ;0, '0 . . 4Ü0 120 Ò 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 520

3

BOTIJÃO PARA GÁS, 
USO DOMÉSTICO, 
CAPACIDADE CERCA DE 
13 KG, ACESSÓRIOS 
COM VÁLVULA E 
MECANISMO DÈ 
SEGURANÇA

UND • 15 ■ 1 3 2 1 0 . 100 60 3 0 4 4 5 1 20 0 3 0 2 . .224

‘ 4

BOTIJÃÒ PARA GÁS, 
USO DOMÉSTICO, 
CAPACíDÁflEiCERCA DE 

.45 KG, ACESSÓRIOS
c o m  v á l v u l a : e
MECANISMO DE. 
SEGURANÇA '

ÚND 0 0 •• Ò 0 ó' 100 15. 0' 0 :/ 0 ■ 0 0 . 0 0 .0 0: 0 0 ' 115

B) DOS QUANTITATIVOS TO f AIS DA LICIjAÇÃO:

IlTÊS iíf " ESPECIFICAÇÃO UNID. O.TD.TCTAL
1 RECARGA DE GAS 13 KG - GI.P UND 9.546
2 RECARGA DE GAS-15 KG - GLP UND 520

3
BOTIJÃO PARA GÁS, USO DOMÉSTICO, CAPACIDADE CERCA DE 13 KG, ACESSÓRIOS COM VÁLVULA E MECANISMO 
DE SEGURANÇA ■

UND 224

4
BOTIJÃO PARA GÁS, USO DOMÉSTICO, CAPACIDADE CERCA DE 45 KG, ACESSÓRIOS COM VÁLVULA E MECANISMO 
DÉ SEGURANÇA .

UND 115

C) DA DISPOSIÇÃO DOS ITENS QUANTO A FÇjRMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I E 
III DO ART. 48 DA LEI Nn 123/2006): :: ;!

ITEM C5PLCIFICAÇÂO PARTICIPAÇÃO UNID. QTD. TOTAL
V. UNIT. 

ESTIMADO
V. TOTAL 
ESTIMADO

1 RECARGA DE GÁS 13 KG - GIP
AMPLA

PARTICÍPAÇÃO UND 7.160 RS 122,35 RS 876.026,00

2 RECARGA DE GAS 13 KG -G LP , COTA ME E EPP UND 2.386 RS 122,35 RS 291.927,10

3 . RECARGA DE GAS 45 .KG - GLP AMPLA
PARTICIPAÇÃO

UND 390 . RS 520,18 RS 202.870,20

4. RECARGA DE GAS 45 KG - GLP COTA MEE EPP UND 130 ■ RS 520,18 •RS 67.623,40

5
BOTIJÃO PARA GÁS, USO DOMÉSTICO, CAPACIDADE 
CERCA DE 13 KG, ACESSÓRIOS COM VÁLVULA E 
MECÁNISViÒ DÉ SEGURANÇA . :

EXCLUSIVO ME E EPP UND 224 RS 252,54 RS 56.568,96

Rua. Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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Procuradoria-Gera! 
do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

^ 6, .
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BOTIJÂO PARA GÁS, USO DOMÉsflCO^ÇAPÁCIDADE " 
CERCA DE 45 KG, ACESSt5RÍÒSèpWyXü/ULA E '  ’ 
MECANISMO DE SEGURÂNÇA /  : ■ ■ f tú /

AMPLA
PARTICIPAÇÃO UND 98 R$ 817,80 R$ 80.144,40

7
BOTIJÃO PARÂ’GÁsf'USO DOMÉSTICO; CAPACIDADE' 
CERCÁ DE 45 KG, ACESSÓRIOS COM VÁLVULA E 
MECANISMO DE SEGURANÇA’;- .

COTAMEELTP UND 17 R$ 817,80 R$ 13.902,60

Rua. doronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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ANEXO I

• éRÒJETO básico /ter m o  de referencia

Procuradoria-Geral 
do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

U1
Fls,í i S

%

ubrica.

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.1. Os" documentos a serem  ̂exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I - 
habilitação jurídica, 11 — qüSl|fiçãçaó ^çnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - regularidade fiscal e 
trabalhista, todos da Léi Federa.! n5.;8.666/93, bem como, as declarações de acordo com as demais normas 
correlatas a matérj.á/jÇò.ntudo^i:dd^wt5taçã.o a que-.trata os incisos II é lll-.do mesmo dispositivo, seguirá 
esses termos: •'*. ■ . : ; . v ■ ’>*

*

1.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no cáso da; licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
1.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIÁL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e,-no caso :de: sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo,-no.caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência/apresentar o registro da Junta 
onde.opera com averbação-nõ registrada Junta onde tem sede a matriz.
1.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CpNSTITÜTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado ondè opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
1.2.4. DECRETO. DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido.pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
1.2.5. PROCURAÇÃO, se for o -caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou, 
específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo- anexo.

1.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
1.3.1. Prova deinscriçãono Cadastro.Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
1.3.2. Prova dè inscrição-no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante,' pertinente ao seu ramo.de atividade e compatível com o objeto contratual;
1.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

, ? ,.1.3.3.l-. ar Fazenda Féderal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa ,de Débito quanto aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da U.nião (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

- l-.3;3.2i a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do.domicílio da licitante);
. 1.3.3.3. a-Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante,- ou outra equivalente, na forma da Lei;

1.3.3.4.-o:Fundo de.Garantia por.Tempo de Serviço -  FGTS;
1.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

1.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação-. de/regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; -■. .



1.3.5. Havendo alguma r e ^ i^ : ‘riãn,eòmprovaçlo da regularidade fiscal e trabalhista, será. assegurado o 
.prazo de 05 (cinco) dias''utfeís^&jo.;tgrmo (nicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedo'r dó. certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de 
Licitações, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa;
1.3.6. A não-regularização dq elòcumentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo 'dáà sanções1 previstas no art. 81, da Lei nQ 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes rômàhésçéntes,-na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação òu do item, conforme o casp.-

1.4. PvELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA:
1.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma,da. lei, devidamente.;registradonos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua-substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
1.4.1.1.-Os índices .:que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 1.4.1 deverão ser 
apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente(nocaso de 
licitantes.optaníes pelo regiméde-tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes: :

1.4.1.L1. índice de,Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

■ - ■! . > ' J -, ■: AC+RLP
■ índice de Liquidez Geral (LG) = --------------------

^■.v. PC+ELP

: . Onde:

: ; AC é o Ativo Circulante 
. •. PC é o Passivo Circulante

RLP é .o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

I.4.I.I.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

■' .'r v:- AC
índice de Liquidez Corrente (LC) = -■<--------------

PC
' Onde:
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante

I.4.I.2.3. índice de Solvência Geral-rriaior ou igual a 1,0;

AT
- .. índice de Solvência Geral (SG) =---------------

Rua. Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



.V.Í • PC + ELP ......
Onde:
AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante -
EL.P é o Exigível a Longo Prazo.

V-
lA l.2 Ju stifica tiva  qqantó á exigência dos índices financeiros: ■ ,
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa-possui errv disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso-dò exercício seguihte.para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) índice de Liquidez Corrente (ItC) indica quanto á èmpresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para.fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Se menor que-1: Não. haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso ::: s
c) O índice de Solvência Geral (1SG).expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para 
ps.três índices colacionados (ILG/-ILC, SG), o resultado. ">1" é.recomendável à comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 

' resultado, melhor, em.tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue. • •

1-.4.1.3. Justifica-se.tal exigência,.tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 
destas-fórmulas, e-assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a 
comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de 
execução de um possível fútüro contrato com a Administração Pública. Logo,: entende-se que as exigências 
acima; atendem aos padroes dé requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas 
apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.

-1A.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação;
1.4.2.1-. Entende-se por "valor estimado.da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.
I.4.2.2. Havendo mais de um itèm ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito 
ao item 1.4.2 será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a 
ausência-de capital soçial ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao somatório> a licitante poderá optar 
pelos,itens/lotes os quais .deseja continuar como classificada. Não o fazendò> o(a) Pregoeiro(a) procederá 
com,, esta. classificação levando-se. em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a seqüência 
.procedida. • . . .

1.4.3.-Certidão negativa[ de falência ou-concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica;
1.4.3.1: É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 
certidão emitida peià .instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a- participar dé procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do 
acórdão ne 1201/2020 do TCll. . . ■ -



' '^ R E L A T I V A  À  OUAUFJCAÇÃp TÉCNICA:
’ Í.5.-1': Comprovação de aptidão, feita através dè atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da empresa, que comprove que o. licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto 
compatível com o objeto da presente licitação.
Í.S .l. i, Fica fácultado .aos:licitantes *a apresentação de contrato ou" instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. , '
1.13,1.2. Caso o(s) atestado(s) não explicite(m) com clareza os .serviços prestados; este(s) deverá(ão) ser 
acompanhado d,o íéspectivo contrato cu:instrum0ntçi:congênere que comprove o objeto da contratação.
1.5.13. Caso a apresentação do(s) aíestadq(s) não seja suficiente para o convencimento do(a) pregoeiro(a), 
promover-se-á diligência para a-'cómprováção da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, § 3°, da Lei 
n9 8.666/93, em aplicação subsidiaria a Lei nQ 10.520/2002;

1.6. E)£MAIS..POCüMENTCS^Ê{Íj^SÜTAÇÃO: .
1.6,1. Dec|£raçãp.:de .quei-ém';çumpriméhto ao-estabelecido na Lei n9 9.854,.-de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/199-9, e:ao:inciso;XXXIÍI, d.o artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de -18 
(dezoito) anosfem trabalho noturno/pierigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho-algum, s a lv o s  condiçãP de aprendiz,-a partir de 14 {quatorze) anos; -
1.6.2;.;Declgração. expressa dè jníegral concordância corn os termos deste edital e-seus anexos;
■; iU  1.6;3; Declaração,-sob às' penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente-impeditivo da 
P habilitação,::fícando:cié'ntè daíotíFi^atoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, §2° da-Lei n.e

.8,666/93).

-;.y. f r . _.v- - . y ' . . • . . . . . .
• ■ v ’-;-

-.-•Y •' •- '••• ' ■■■■■ y ::
J •' -í- :''r' y!  ̂ . - , ■■■ -, ‘ '

■ ? V - 'Y-y.yy •:? - V.* -



ífà... ANEXOU
. \i í̂::V’=' !.>;í í í  «'-tü v\':iííippÉLQ;DE PROPOSTA DE PREÇOS

A--PREGOEIRA- DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Ns - . . ■
Data e Hora de Abertura: . ;-,Vv:--v.' - às____ /horas
Razão Social:____ .CNPJ: x --'' :
Endereço:______ CEP:___
Fone:;_____Fax: :
Banco:____Agência N.9: ' Conta Corrente n.9:___
E-mail: ____________________ _______________

OBJETO: <OBJETÇ».

N° DESCRIÇÃO QTDE MARCA UMIDADE V. UNT.
VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL w m m

VALOR TOTAL: R$ .................
VAUDADt J3A PROPOSTA: 60 (sessènta).dias.

Observações:
• O licitante declara que tem-o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência deste edital,
o independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas, todas as 

;,dsspe£âs necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributes, taxas'e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortuníst|ca e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à'Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

’ L o c à J / D a . t a : .................. d e .......................... d e .....................

/ -  i ;- ? Assinatura Proponente
: Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua. Coronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



j Procuradoria-Gera!
! do Município

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES

an exo iii
■ • . IvHNUTÀ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-N?. 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 ; .
VALIDADE: 12 (DOZE) MESÉS.;

Pelo presente instrürnentr^ ô lî ani■lçípip <̂ e. Gaucaia/CE, por meioda PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, 
Estado do Ceará, pessoa jurídica de dírgitp público intérho, inscrita no CNPJ sob o N.9 07.616.162/0001-06, com 
sede dé sua Prefeitura Murnicip^íí.,;ná_.ÍRodoviá-CÈ-090 Km 01, n°1076,ltambé Caucaia/CE, através da
SECRETARIA D E_____________' neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).______________ _,
aqui denomínado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, e â SECRETARIA DE_____________________;______neste ato
represeritado(a) pelo(a) Sr(a). ;______________ aqui denominado(a) de ÓRGÃO(S) PARTI Cl PANTE(S)
considerando o julgamento da licitação- na. modalidade dé PREGÃO ELETRÔNICO NQ ____.__.__.__, bem
como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento 
Convocatório-e as constantes dasta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9____.__._ .__, sujeitando-se as partes às
normas constantes-do Decreto Municipal n° 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal n.-9 1.289 de 
20 de julh&de 2022, da Lei n9 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações,- e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

2. DO OBJETO •

2.1:. Constitui objeto da presente Ata o <OBJETO>, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do 
Edital do processo originário, no qual restaram-classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

. 3,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são cs constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4. ' DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) . . -  ....

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a <ÓRGÃO GERENCIADOR>, sendo os seguintes órgãos e 
, entidades públicas participantes do registro de. preços:
4.1.1. <SECRETARIAPARTiCIPANTE>.

5. VALIDADE DA ATA
BS _____

. 5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não podendo ser 
prorrogada, -< ” r  : ■ .

6. REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO

Rua. Goronel Correia n° 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 
vantajòsidâde dós^preços registrados nesta Ata.
6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações.junto ao(s) fornecedores).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(erm) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo m ercado."‘ -v •
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, ■sem.01icáçãô'.de:péhalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos/fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tórnar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o.compronjisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1.; ■ liberar/o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
execução, e .sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
6.5.2-.. , convocar os demais fornecédores para assegurar igual oportunidade de negociação.-
6.6. Kão havendo êxito nas,negociações,-o órgão gerenciador deverá proceder à revogação.desta ata-de 
registro de preços,.adotando as;medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:...
6.7̂ 1.; . descumprir as condições da atá de registro de preços;
6.7.2. não retirar-a ORDEM.-DE SERVIÇOS-ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3.. . não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou ;
6.7.4, sofrer sahção. administrativa,, cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerénciador é órgão(s) participante(s).
6.8.. 0 ,cancelamento de registros-nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho.doórgão gerenciador, assegurados contraditório e a ampla defesa. - -
G.9. O ̂ cancelamento do registro .de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique ò cumprimento da-ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1./ por razão de interesse: público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor/ . ■ ■
6.9.3. Pelo MUNICÍPIO DEiGAUCAIA/CE:  ̂ .
a),Quando a-empresa detentora do. preçó registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento, equivalente, nó prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço, registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no prazo 
estabelecido; • •
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se 
tornarsuperior.àqueles praticados no^mercado;
e) Quando a^empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art". 87-darLei n°-8.666, de Í993, ou art. 7e da Lei ne 10.520, de 2002. ■
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e X.VII do art. 78 da Lei NQ. 8.666/93;
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6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO: ^
..ajiHediante soliçitaçãp-por escrito/comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
RegistVo de Pfèços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas nò art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei N9. 8.666/93. ^
6.10. O procedimento dé resclsão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N9. 8.666/93.
6.11. Ocorrendo candela'rf)'er!t^;%-_gi^.ço;registrado/ o fornecedor será Informado, a.-qual será juntada ao 
processo administrativo daprésefiíe.ata cíe registro de preços. .
6.12. No caso deSsèrMgnorado, íncgfto pyjnaçessíyel -o endereço do.fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na afixação doílariÍj^|^fçí:dp-ÍV(úbÍcfpio de Caucaia/CE ou em jornal de circulação local, pelo 
menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
6.13. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município:de Caucaia/CE, facU|tarido-sè;à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de 
registro de preços. . ■
6.13.1. Não-poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já 
emitida. v. ■
6.14. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas 
ao fornecimento do item. : • . ; ■ ■ , . • •
6.15. ’ Caso OíMúnicípio ;de -,Caucaia/CE .não se utilize da prerrogativa dé .cancelar esta ata de registro de 
preços, a seu exclusivo critério,-poderá, suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que/o fornecedoncumpraintegralmente a condição contratual infringida! - ■■■. • .  • —

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do objeto,.tais como os prazos para entrega e recebimento do.objeto,- as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as que se 
enconíram.definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem.
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1.' todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por-intermédio de lavratura de 
termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. integram-testaiAta tos seuS ianexos/ o .Edital de PREGÃO .ELETRÔNICO que lhe-deu origem e seus 
anexos, e as:propostas da(sj empresas classificadas.
7.2.3/ ; é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressá/autórização do MUNICÍPIO.
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso dèy'qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.? 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência, aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfereao/MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar ò objeto do contrato ou 
restringina regularização e o üsp-dòs bens pela Administração. .
7.2.6. ,0' contratado, durante ó período de fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não-póderá subcohtrataripartés do contrato sem a expressa autorização da Administração.

8. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR ■

* VJ:„
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.8.1. O Órgão G e renci ad o tdS^e^pf via Sistema de. Registro de Preços, .assim, intitulado, cabea
; este, a prática de tpdoi^õs: at© ;̂â ;̂c^nííp|e.'.e administração do Sistema de Registro de Preços, e- ainda o 
'-'sfegljinte .̂
I - consolidar informações relativas à estimativa individual e total dé consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos .de 
padronizcjçãoe raciònalizâçãp;YY% xX
i! - promover atos necéssáriòsà Instrução processual’pára a realização do.proce.dimento licitatório;
II! - realizar pesquisa; dé mercado pata identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados das 
pesquisas de mercado realizadas pelps órgãos e entidades participantes; . . .
IV - confirmar junto aps/^tgi^pa^içjp^nlé^su^ciõhcõrdância com o objeto a ser licitado, inclusive qu.anto 
aos quantitativos e termo de referência òu projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
VI:- gerenciar àata de.registro^de preços; v
VJi .- condLizir.eventuais.renegociáções.dos preços registrados;
VIII - .aplicar, garantida à ámp.la defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimentolicitatório; e ■
IX - aplicar, garantida .a ampla-defésa.-e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registfo..;.de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações.
§.dê A ata de registro de preçoè poderá ser assinada por certificação digital.
§- 29 0 órgão; gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

9. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1.-0; órgão participante será responsável por: -
l,-;tomar,:çenhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais-alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições.
§ 1 9 Cabe ao órgão participante: aplicar, garantida a-ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes-do descumprimento do, pactuado, na ata de registro de preços-ou do descumprimento das 

. obrigações-contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. • . v--; -  ■
§ 2 9 Caso-o. órgão gerenciador èceite â inclusão de.novos itens, o órgão participante demandante elaborará 
sua especificação .ou termo,de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.
§ 3 9 Caso o órgãó gerenciador aceite a inclusão de novas localidades piaraWéntrega do objeto, o órgão 
participante^responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de custos 
locais ou regionais.

10. ►> ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
mmsmssM *•

10.1; É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
aeréscimo-de que trata o § l 9 dó art, 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

11. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
..... .................................................. ....................  ~
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11.1. Desde que devidfrtlj^t^usíilicgda/a vantagem,-a ata de registro de preços, durante -sua vigência, 
•ipóderá ser utilizáda,;̂ ói:3'Çiual^ î>Jór^cS '̂pu'.'entidade da administração pública municipal que não tenha 
' participado do ceáarriè íicitatário.:mediante anuência do Órgão Gestor Geral, nos termos do inciso III do art. 
29 e do inciso I do art. 45 do Decreto Municipal n.Q 1.289 de 20 de julho de 2022.
11.2. Os órgãos e.entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso.da 
ata'de registro de preços,,çJeverãp̂ : consultar o órgão gestor geral da ata para manifestação sobre a 
possibiiidadede adesão. • "
11.3. Caberá ao;:bèneficiári<®da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação: ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras deççrf éntj5s'#à̂ ^̂  ̂ corri o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
11.4. . As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos.dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para.o órgão gereneiadore órgãos participantes.
11-.5: Asaquisiçõesiou asiàóntratações.adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
11.6. O-, quantitativo ^decorrente das;, adesões- à ata de registro de preços não .poderá exceder, na 
totalidade,,';aoídobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os.órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. • ■ i ■ ■ ; ;:;:=

1?,. . DOSILÍCITOS PEMAIS

12.1. - . As infrações, penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial 
legalmente prevista, sem prejuízo.4as.demais cominações aplicáveis.

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ,

na forma

13.1. Na hipótese de descumpnmento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigaçoes definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
lanções previstas na Lei NQ. 8.665/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.2.; Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou frauda* no.fornecimento dó objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedidoide!'licitar::8-contratar com o Município de Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes.rriultas é.das démais cominações legais: ■
Ir Multa,de^atéJ20%J(vinte; porcento) sobreo valortotal do-registro.de preços:
a) Apresentar documentação fàlsá exigida;
b) Não-manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução dà ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
13.3;  ̂Multa,moratória de 0,3% (trêS:décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega 
de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço 
constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
do pedido; caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
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,13.4. ■ Multa moratória.dc 20%.(vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
3$.(trinta) dias no fpjnéèimento do bem requisitado.
is . s .k  Na hipótese àe ato ilícito/.outras ocorrências -que-possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do fornecimento/entrega dosi bens/às atiyjdades da Administração, désdè' que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de xjualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na ata de registro c!e. preços, no'contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas hos.subitens'anteriores, serão aplicadas, sem prejjuízo.,.das. demajs.-sanções previstãs na Lei 
N’s. 8.666/93, alterada è consolidaday e na Lei N5. 10.520/02, as seguintes penas:
13.5.1. Advertência;
13.5.2. Multa de 1% (um par.-cento) até 20%.:.(vmte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.6; O valor da multa aplicada.deverá ser recòlhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do rocurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
13.7. r Se o valor da:multa ;nãoTÒr págo, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer-jus. • • • . . • - - . -
13.8. Enr caso; de.::inexistência oíi .-'insuficiência de crédito do licitante,’ o, valor devido será cobrado 
administrativamente ou .inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante.processo de execução 
fiscal, corn os encargos correspondentes.
13.9.; Âs^partes se submetgfãá-:ái-nda às demais sanções impostas-nos artigos 86 a 88 da Lei NQ. 8.566/93, 
alterada e consolidada é no itístrüitiénto convocatório. •: . . - =
13.10. A falta de material não poderá sér alegada como' motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades arque;está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta 
ata., v-v ...■ >■> v  ’ / vw-

14. DO FORO -

14.1. ■ O, foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
instrumento, em obediência ao disposto no § 2Q do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. .s.

Para firmeza e validade.do pactuado, a presente Ata-foi-lavrada em 02-(duas), vias de.igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem> vai.assinada pelas partes.

Órgão gerenciador:

CAUCAIA/CE. ■ -de

""V' .

Qe-
■■■

Órgão(s) participahte(s):

'••í -f íAvsiv ; 1 .  '■

„, , <MOME DO SECRETÁRIO> 
SECRETÁRIO DE <SECRETAR!A>

Detentora(s):

„ <NOME DO SECRETARIO> 
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

>.’v lia’ <NOME DO REPRESENTANTE> 
<NOME DA EMPRESA> 

<CNPJ>
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ANBÍÓ I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9.

ÓRGÃOS-PARTieiPANTES; RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante dá Ata de Registro de Preçós, celebrada entre o MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
e as SENTEÍsITORAS c u jo s  preçcs:estãaa seguir registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.9

:: ■» . .
01. RAZÃO SOCIAL: ''
CNPJ: ' ‘ ''
ENDEREÇO: "
TELEFONE: . FAX:
REPRESENTANTE: . . , CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
E-MAIL: ã -:-

Rua. Coronel Correia n° 1073, Parcue Soledade
Ccucaia/CE - CEP: 61603-005



ANEXO H‘DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9__ _̂_______

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parteintegraírte da Ata de Registro de Preços n2 ___________ . celebrada entre o
Município de Caucaia, através da ‘_______ ■ ; ~ •- •; ,=• :e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos
preços estão a seguir registrados, demonstrado nas. planilhas seguintes,-conforme resultado extraído dos 
mapas de lances ofertados no PREGÃbi ELEJRGNICO n?____

EMPRESA :
ENDEREÇO
CNPJ N9: - - - . .
TEL :

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA
QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1 -

2 1 * -;j, -•• • '.'V- ■' ' -v\  ‘

i -.f •-

...
:í.‘
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9 
PREGÃO ELETRÔNICO N9_

• •' - CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
V LADO A .PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E

/  • ‘ DO OUTRO A EMPRESA PARA O
* FIM QUE NELE SE DECLARA.

O mufíicíp.is de Caucaia/CE, pcrm éip da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.0 07.616.162/0001-06, corri sede de sua Prefeitura Municipal
na Rodovia CE-Õ90 Km 01, ri0ÍQ7í?Í!també Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE___________________ ,
neste ato representado(a) pelo(a) §r(a)._______________ , C.P.F. N°________________, aquidenominado(a) de
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
inscrita.: no CNPJ/M F sob o n,° v ■__

_, estabelecida na

_, portador (a) do CPF n-
_, neste ato representada pelo (a) Sr(a). 
___ , apenas denominada de CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁÜSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL

em1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n9 ____.__
c©nformidade.xom,a .Lei Fedèral N.°-8.6G6/93- - Lei -das Licitações -Públicas, c/c os termos da Lei Federal n9 
10.52*3, de 17/07/2002. •

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2;1. .Constiti;i :: objeto do presente o <OBJETO>, tudo conforme especificações contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, constantádo Anexo I do Edital.

. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1. O valor globaLda presente avença é de R$____(___ ), a ser pago na proporção d,a entrega dos produtos
- licitados, segundo as ordens .de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de
çonf0rmidad$':cpm-as; nptas;ifisçai^ãtu.ras devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas 
das.Çertidõfs FederaJ,.Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, .todas atualizadas, observadas 
as condições da proposta.
3.2. O vaior do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação;, hipótese na quaí poderá .ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas,
3.3. O pagamentp será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
ençaminhãmento.da documentação tratada np subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária dp fornecedor ou através de cheque nominal;
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3.4. Por ocasião da entrega-do^prõdutôs, o contratado deverá apresentar i;epibo; em: 02 (duas) vias e.. a
- respectiva Mota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de *****, com 
^ntféreço na * PJ/MF sob o n- **********************

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. O presente Instruinento produzirá .seus jurídicos e legais efeitos a .partir da data de sua assinatura e 
vigerá até___de - do ano firmado-, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS. RECURSOS :.

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respeclivo Orçamento Municipal; inerentes a. : ■ .

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam/reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório,.da Lei Federal n9 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.9 10.520/02, do Decreto 
Municipal^ n  ̂L i ^  de/lÓ^dbsrriarço'de-2021, Decréto Municipal n.9 1.289 de 20 de julho de 202-2 e da 
prçpos£a:ad)ud;eada. -
6.2. O CONTRATADO obrigâ-ss a:

a)-- ‘èxécutar.-o- fotiilfciWèftto^.Õs.-íprodutos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado-no instrumento convocatório e no Anexo I, que fazem 

- ; parte deste- instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem 
.i .„.r,o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
x.v-á-ŝ v b)-assumir;ãcrespohsabil.idáde pelo-pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
\ sejamftrabalhistas^previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
v-h - -. sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

, c) a reparar, rarrigir>: remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em 
que selveríficarem vícios, defeitos ou incorreções;

- c'/’ responsabilizar.-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 
de ssua ,:cijlpa -oiiUdolo^na ;«:execução :do fornecimento, não excluindo- ou reduzindo essa 
responsabilidadéa jfèçglização ou^acompanhamento pelo.órgãò interésSado;
e)s.i.ndicar"prepcKtô^aEfeito;/f?elaj.Administração> para representá-lo na execução -do contrato. As 
decisões e providênciasiqueultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
sercomunicadas-a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f)- aceitar, nas.mesmas,:.condições> ros acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25%-(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § l 9 do artigo 65 
da Lei n9 8.666/93;
gjentregar-os produtos de-forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) :comunicar antecipadámente a data e horário da entrega, não sendo-.aceitos-os produtos que 
estiverem sem ‘desatíordo^còm as-especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
çjeitos-de; faturamentos-extraordinários sob ò pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto contratado. 'A--;--., r : - . .  - - -

" j':i- -p.
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i) prestar os esclarecimentos queforern solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bémjtqmo dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de 

' ; qualqtiér anormalidade que-verificar quaindo da execução do contrato;
}} dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocanté ao fornecimento dos produtos, 
assim como ao cumprimento, das obrigações previstas;
k) prover todos os meio?., necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação d.e,qualquer natureza;.,.
I) eGmunicgV imediatamente'-50 i\ÍÍUNICÍPÍ-0 qualquer alteração.ocorrida rio endereço, conta bancária 
e outros consideraBQS. neçe.s^ário.s^ara rqcebirnento de correspondência; . 
m) p o s s i b i I i ta r.. á Ô ̂ MID tóí CÍR J a í- Wist ò ri a nas suas instalações, a fim de verificar as condições

. para atendimento do objeto contratual;
; :n) manter, sob as penr<s da lei, o mais -completo e absoluto sigilp sobre quaisquer dados, 

informações,.do.curnqn.tos;.especificações técnicas e comerciais dos materiais-do MUNICÍPIO, de que 
••• ;venha a tomar conhecimento ou .ter.acesso, ou que venham a ser confiados> sejam relacionados ou 

naoicom o fGrnecirhento':dó otíjeto deste contrato; ■
ó) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados 
corri: crachá subscrito pela 'CONTRATADA, no-qua( constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; • ;
p) Arcarvcormas despesas dareritrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento.
S.2.2. No caso ■deVcoristatação1:da" inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 

especificadas no Termo.deBeferência; no Edital-ou na Proposta do.Contratado, o Contratante os recusará, 
devendo no prazo máximo de>24:(yinte e quatro) hpras ser adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. assegurar o livre acessp dolCONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
iocais ànde-::is.e>..,fizep,;ne6è:ss.|i’rip xoif.fomecimento dos bens,- prestando-lhe todas as. informações e 
esclarecimentos que,-eventualmente, forem solicitados; - -
6.3.2. efetuar,o:pagamento â«VGC ĵR)8kTADO:na forma prevista neste instrumento.

£.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
6.4.1. Osjprodutos.dsverãp. ser'entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo Setor 
competente da SECRETARIA , . . - . . . : , . no âmbito do município de Caucaia/CE.

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
•6 .̂1...Qs;pfp<á.utosr deverltofSgÊ .entregue?..em até. 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão, da ORDEM DE 
COtóPRA/^ue^rá enviada^jccritrstada através de e-mail ou outro meio que cgfnprpvê o seu recebimento.

CI-ÁUSULA SÉTIMA' - DAS SANÇÕES : -

'7,l.'f'ia hipótese .de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das.obrigações definidas neste 
in5trUmer.to> ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstás^riaiLei-n9 8;66S/S3/ajtsrada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se.o fornecedor ensejado retardamento da entrega do objeto, não mantiver a.Carta Proposta, falhar 
ou'fráudar*-na'^eci^ão'<lQ-fp.rKeciínent.oí comportar-se de modo inidôneo ou cometer.fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura 
de Caucaia pelo prazo de 2té O5'(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: • ■ . .. . ■ •
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I - multa de 20% (vinte iDor c^to)^obre-.0.valor adjudicado no caso de: ■■
a) recusa,rrsé,ém:assihar.:p çpntrat0;':.

. b) apresèntar docurrientaçãpíàl sa éxigida para o certame;
c) não mantiver a proposta pu lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-secie moqü midôneo;

II - multa moratória de 0,3% (três décimos por cerito) por dia de atraso na entrega de qualquer produto 
solicitado, contadps do recebimento da Ordem de Compra, até. o limite.de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da compra/solicitação, caso sejà-íinf.eripr a 30 (trinta) dias;

l!l - mufta moratórla..áe-2'p.^'.Wínte por/cèníci);$ób're o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
atiyidadesidaadministraçãp/desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
partè do licitante-.de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstás na te i .n9 8.666/93; alterada.e consolidada, e na Lei n.s 10.520/02, as seguintes penas: 

a) advertência; • ■■
■-b) multa de l%{um por cento) até 2096 (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou do 

valor global do contrato, conforme o caso;
7.-3. O valor da multa:ap|icada devera ser recolhido.ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisãódorecürso, p.ormeio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM.

.- 7.3.1-. Se o valor-,da multa; não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.-3:2?-~Em -caso :.deinexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente:ou-inscrito como-DÍVida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os-encargos correspondentes.
7.4; As-partes;se submeterãoÃSjnda'às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.Q 
8.666/93,.alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A faltaidps produtos não'poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor 
beneficiário da Ata das penalidades aique,está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste Instrumento. . ■

■' - - i-i '
CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO ,

8.1., A inexeçução tótal; ou . parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
S;2.:r:Além: ,da:,aplicação das .‘multas-já . previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
iridependentéide notificação-judicial' ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indénizações- relativas às despesas ■ decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infráções às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. • . ■
8.3.0  procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de-Licitações. 

CLÁUSULA MONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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9,1. O CONTRATADO se.obriga a manter;:durante toda a execução do contrato,' ém compatibilidade'com as 
obrigações por ele-aKúfpjdgs,- ti^§s/á#-tójdjçSes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2i"Õ’ pfes&fiíexÒotratb terti .sèús '̂'termos esüa execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de quálquer das prerrogativas dispostas no artigo.58 
da Lei- n9 8.666/93, alterada econsolidada.
9.4. O presente contrato poderá;ser alterado ünilateralmente■pela.Adnainistra.ção ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos easos previstós na. Leii.
.9.5. A inadimplêncih- do'cbntratadpaçp.m-.referência aos encargos-trabalhistas,, fiscais' e comerciais não 
transfere ao CONTF^TAfaÍTÍv*'#!r^ & ^ il i . d á d e  -pór seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato, sem a expressa autorização da Administração.
9:7,:A  Administração, rejeitará/: n.o todo ou.em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Prccesso Licitatório, da proposta é déstè contrato. -
9.8. Integram o -presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
proeedimento licitatóri.o e 2 proposta adjudicada.,-
9.9. A Contratada; na vigência .do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, ,eximidâa,Cóntfatante;de:quai£qüer reclamações e indenizações.
9 .10A  gestão se.fiscalização dó contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a 
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância 
ao que dispõe o art. 58, inciso líl,.c/c'art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO .

10,1.-O foro.da Comarca de Caucaia .é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência aò-disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada.-

Assim pactuadas/ as partes:firmam o;presente Instrumento, lavrado-na Prefeitura Municipal de Caucaia, 
perante,testemunhasque também.o assinam,- para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

■ Caucaia r'£E,. de de

- Secretário(a) de____
-CONTRATANTE

•".j-

TESTEMUNHAS:

-i.i-

EMPRESA:. 
Sr(a).__

CONTRATADA

I  v . 

.2.

CPF n9. 

CPF n9
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